
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 2/2018 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS PRÁTICAS 

 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DE ITARARÉ/SP, em cumprimento às disposições constantes no Edital de 
Abertura de Inscrições do Concurso Público Nº 2/2018, vem, por meio do presente Edital: 
 

I – CONVOCAR, em conformidade com o item 9 do Edital de Abertura de Inscrições, os candidatos aprovados na Prova Escrita 
Objetiva, abaixo relacionados, para a realização da PROVA PRÁTICA para o cargo de MOTORISTA, que será realizada no dia 03 
de FEVEREIRO de 2019 (DOMINGO), na Garagem Municipal, Rua Doraci Ferreira da Silva, S/Nº, Centro, Bom Sucesso de 
Itararé/SP, nos seguintes horários:  
 

TURMA 1 – 08h00 

Ordem Inscrição Candidato Data Nascimento 

1 2000381839 ANDERSON JOSE DO AMARAL MATTOS 25/07/1984 

2 2000380687 ANTONIO MARCELINO DE BARROS 05/06/1981 

3 2000388901 CARLOS CESAR FERREIRA MACHADO 16/06/1992 

4 2000386419 DANILO CORDEIRO 26/01/1992 

5 2000385919 DIOMAR LABRES ROSA 18/04/1989 

6 2000387182 DONIZETE RODRIGUES GUALBERTO DA SILVA 28/04/1990 

7 2000389004 FERNANDO DA SILVA SANTOS 15/11/1985 

8 2000387628 GENILSON LOOZE CARDOSO 26/10/1974 

9 2000366745 JOEL DIAS DE SOUZA 30/09/1983 

 

TURMA 2 – 10h30 

Ordem Inscrição Candidato Data Nascimento 

1 2000372852 OSNI SILVESTRE DE DEUS 11/11/1968 

2 2000381783 PEDRO CEZAR RAFAEL DO AMARAL 29/07/1988 

3 2000387461 PLINIO CESAR RIBEIRO 21/11/1978 

4 2000361524 RAFAEL LIMA CARVALHO 05/01/1994 

5 2000381800 RAFAEL RODRIGUES DO AMARAL 16/10/1987 

6 2000368080 REGINALDO RAMOS DE ALMEIDA 12/04/1979 

7 2000387511 RENATO DONIZETI DA SILVA 06/06/1990 

8 2000370096 ZELIANE RODRIGUES DOS SANTOS 18/02/1986 

 

II – Para a Prova Prática de MOTORISTA, o candidato convocado deverá se apresentar ao Examinador com antecedência mínima 
de 30 minutos do horário designado para o início, portando Carteira Nacional de Habilitação na categoria “D” em pleno vigor. 
Referido documento deverá ser apresentado no original e estar dentro do prazo de validade e, é imprescindível para a condução do 
veículo em que será efetuada a avaliação. O candidato que deixar de apresentar referido documento ou apresentá-lo de forma 
diversa do estabelecido neste Edital, será impedido de realizar a prova prática, e, portanto, DESCLASSIFICADO do 
Concurso Público.  

 

BOM SUCESSO DE ITARARÉ, 16 de janeiro de 2019. 

 

LUIZ HUMBERTO CAMPOS 

Prefeito Municipal 


